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Memorando n" 08212V22 DMARH

Ao Setor de Licitações e Contratos

Marmeleiro, l0 de 4ove,mbro deãVÀz

Assutrto: Aditivo ao contr¡to deprertação de serviços

Prezaúo,

./)
Considerando o Contr¿to de Prestação de Sc,rviços no 14312021; vinculado ao'pnegão elefônico no

tZ6lZ0ZL-pt\tfrvÍ;

Considerando o objeb, o qual constihri-se na èoffifio de empresa e,sp,cralìzrrda para elaboração

do liceniiamento ambie,ntal'de caçcalheiras a s€refli explora'das pelo município de [darrreleiro;

Considerando que o contrato foi celebrado em l0 de dezembro de 2021, e seu prazo ife vigQnci4 expira

em 09 de dezembro de2022;'
,\:

Considerando que, atÐo moinento, não foipossível co¡cluir os serviçod, visto algumas dificuldades

encontradas pela administração, seja por questões burocnáticas internas, a necessidade de contratação adicional

de serviços de topograû3 bem copo a recusa de ãfguas pròprietarios dos quais já tâvia sido realizado:acordo

verbal para I concessõo dqâLreaaexploração de cascalho;

Cotrsider4ndo ; essencialidade do serviço,,vislr $¡e por meio disûo ser¡â possÍvel a ob¡terryäo de
\ ' --

cascalho de mgqeira regda6rentada,'seindo utilízado na pavimentaçlto de vias, e consequenúementg, na melhòr. )/'
qualidade de vida d¿ população, ber.n como pelo.fluxo.de escoarnento agríenlal'

Dìante do expôsto, solicita-se, por meió deste, a renovação do contrato por rpaiò 12 meses, ¿ fim de '

que se possam concluir os se¡viços. 
)

Ainôa, segue anexo o aceite d4 empresa er.n realizar'ô aditivo, com base no íirdice INPC. . ',

Sem mais para o\momelto, coloco-me,a disposigão para.esclarecimegfoSr¡onnleme'l*afes que se

fizerem necess¡írios.

Atenciosamente,

EITURA MUNICIPAL DE

MELEIRO
s3525 208ó 13525-2430

Avenida lvlacali,440 - I'Piso - Centro - CEP 85 ó15 000 - l'larmeleiro - PR

meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br / meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

de

CESTÃO 2o1/ I zozo



Depto o' g'p 
P

Mèio Ambiente
e Recurcos l{ídricos .w

184
þ

Ofício no 04112022 DMARH

Marmeleiro, 09 de novempro 2022\

A êmpresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA ,)

Assunto: Solicitaçãó de aditivo

Prezado senhor,

Considerando o contrato de prestaç{o de serviços referente ao pregão no 14312021,

,refeiente 
a contrataçãá d" 

"rpr"sa 
especiai,liza¿apara serviços iécnicos de elaboraçåo de

licenciamento ainbiental dé cascalheiras para extraçãq pelo municlpÍo dq Marmeleiro;

: Conside¡ando o an{a4e¡to do processo, o qual ainda não foiconcfuído; \
Considerando a vatidade do çontrato, qué se encena em l0 de dezembro dè 2OZZ;

Considerando a essencialidade e importância na conclusäo do serviço, bern'como

obtenção das licenças ambientais.

Ainda, devido a dificuldades encontradas pela administraçäo, seja pela burocracia

intemq ou pela recusa dè proprietários das áreas em que se planejava a exploração;

,"*J;:::"::i":*'iî:n*JJîï1"'iffiï:o**apossibiridadedeaditivação
'1

r Sem mais'para o momento, ,coloco-me a disposíçâo para os esclarecimentos que se

fizerem hecessários.

Atenciosamente,
ü ü

Ghiarelotto

de Meio Ambier¡te e Recursos Hfdricos

no6 EFEITURA MUNÍCIPAL DE

ARMELEIRO
s3525 208ó 13575-2430

Avenida l'lacali,440 - I'Piso - Centro - CEP 85 ó15 000 - l'larmeleiro - PR

meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br / meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

,GESTÃO 2017 I zozo



091111202216:53

Fwd: Re: Solicitação de aditivo
Meio Amblente <meioambiente@marmeleiro.pr. gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

09-11-202216:42

Manilete Chlårolotto
Pontania nn 6,392/2Ø2I

Dlretor(a) Departamento de Melo Amhlente e Recursos Hfdricos

Prefeltuna Munlcipal de Marmeleiro
(46) 3525-2ø86 ou 3s25-243ø
(46) 9 9t24-62r9

-------- Mcrtsagertt oligitral --------

Ässuut<¡:Fwd: Re: Solicituç,äo cle aditivo

Dat¡u ll9-ll-2022 l3:10

Der

Pnra

Webmail :: Fwd: Re: Solicitação de aditivo

. i^.r Der.r{:i

ii;ii;;ii,. Para

DatÊ

18s
t)

nrcioanrbisnte <lneioi¡rnbie¡rte(i)nrarnreleiro.pt'.gorr.bÊ'.lnrcioanrbiente(a)rrrittrneleitrt.¡:r.gov,trt ''"

,{ssu
¡ata:

De:

Para:

Att. ,

Fernanda Banizon

Cheie da DivÍsão de MeÍo Ambiente e Recursos l"lÍdrÍcos

Portarla no 6,433/2ø27
Þepartamento de Meio Ambient<-. e Recursos Hídnfcos

(46)3525-2ø86 Flxo e t^lhatsApp

Att. ,
hllllfan Bottin
Chefe da DivÍsão de Gestão de Resíduos

Portarla io 6,668/2ø22
Depantamento de Meio Ambiente e Recunsos HídrÍcos
(46)3525-2ø86 Ffxo e hlhatsApp

---- Mensagem original ---*

nto:Ro: Solicitaçäo de aditivo

09-11-202211:31

RSJ Soluções Ambientais <rsisolucoesanrbientais@gntail,com></rsjsolucoesambientais@gmail.com>

Depârtamento de Meio Ambients <meioarnbiente2@manneleiro.pr.gov.br></meioambiente2(ç)tnarmeleiro'pr.gov.br>

B<¡m dia Fornanda,

Em resposta ao Offcio no 04112022 - DMARH informamos quo somos favoráveis ao aditivo ont rnlaçiio ao Contrato de Pr<lstilç:ãr: ciel

ServiÇos no 14312021 .

Atenciosamente,

Bruna Panassolo

RSJ Engenharia

(42) 99991-4506

Em qua., I de nov, de 2022 às 11:15, Depärtâmonto do Meio Ambiente <nfpjpamt¿i-eÌrìIg-¿,(.?,fnâllnel-qifÇ-,p.t(J0)'*Þl> oscreveu:

Bom dia

Segue anexo Oficio,

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uld=14708&-mbox=INBOX&-u"¡¡e¡=print&-extwin=1 1t2



091111202216:53 Webmail :: Fwd: Re: Solicitação de aditivo

Att. ,

Fernanda Bârizon

Chefe da Dlvlsão cle MeÍo Anbientcl c Recursos Hídrlcos
Portan.i.a ¡¡" 6,431/2tà2I

Departamcnto de Mcio Ambiente c Recursos llÍdnlcos
(46)3525-2ø86 FÍxo e t¡lhatsApP

186
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https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uid=14708&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1 212
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÄO NEGAT¡VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
AT¡VA DA UNñO

Nome: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA
GNPJ : 26.162.48810001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seq nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere'se à situaçäo do

sujeito passivo'no åmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

na's alfneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereço.s.,<f 
J!n¡{{rru.99v.br> 

ou <http://www'pgfn'gov'br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 ,751, de 211012014.

Emitida às 14:15:56 do dia 0211112022 <hora e data de Brasília>.
Valioa dt¿ oli tostzozs.
Código de controle da certidão: EE07.087E.3673.8A8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IR"ABALHISTAS

Nome: RAUL SOPKO .IUNIOR ENGENHARIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ ; 26 . 162 . 4 B I / 0 0 01,- 41

Certidão n" : 39485958/2022
Expedição: L0/n/2022, às I4:39254
Validadez 09/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA (MATRIZ E FILIÀIS) /

inscrito(a) no CNPJ sob o no 26.L62.488/OOOL-47t NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional. de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2.0IL e

13.467/20\'7, e no Ato OI/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fíliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitída gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAÀ¡TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transj.tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
ïecolhimentos previden ciâr ios, a honoráfios, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quer Por
disposição legal, contiver força executiva.

:ìúr,l(jrì, ( rjli,r!.)lit,i1t¡.1 ,:r rji fii li.. ¡rrt:,irt
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 26.t62,488/0001'47
Razão Social:neuL soKPo JUNIoR ENGENHARIA

Endereco: PC PADRE FIDELIS ROTTA 300 SALA SALA / CENTRO / TEIXEIRA SOARES' /PR/84530-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribUições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03 / tL / 2022 a 02/ t2/ 2022

Certificação N ú m er oz 2022LL0 3 0 2 1 3 5 5 0 525 t27 0

Informação obtida em t0/tL/2022 t4:50:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



MUNICIPIO DE MARMELEIRO reo
ESTADo po peRnNÁ

Marmeleiro, 11 denovembro de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice

do INPC.

Considerando a solicitação do l)epartamento de Viação e Obras, protocolado sob no

13912022, em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de

Prestação de Serviço s n" 14312021 , vinculado a Pregão Eletrônic o no 7261202 I , pelo período de

12 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do INPC, solicito manifestação dos setores

de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos

financeiros para a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

s

CNPJ: 76.205.ó651000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail; !icjtacao@¡¡au¡--eþl¡sp¡:,gw.b¿tlicjtasilo02(l¡:a$sþj]qpl-spv.hr:- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 11 cle novembro de2022

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 11 de novembro de

2122,para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2,73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -21522021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 1Lllll2022

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

w¡¡t##ffi.ñi,io,
Contador

cRc/PR 07Ll52lO-8

1Número do
Eletrônico n" 12612021Modalidade e no:

I 4312021No do
Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice

do
Tipo de

de empresa especializada pata a prestação de serviços técnico S

de elaboração de projeto pata licenciamento ambiental de cascalheiras e

aANM- Nacional de

Objeto do Contrato:

)')RiValor do Contrato:

Saldo

Orçamentário
FonteElemento de DespesaFuncional

ProgramáticaConta Órgão/tJnidade

0 172.671,r93.3.90.39.05,00,0026.782 0005 2.013138
510 4083.3 00.003905.01

26.782 0005 2.013139

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
10 - Taxas - Exercício Poder de Polícia5

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

E-mail: Uçi1ae0e@uatnçLc¡¡:¡B"læv'br.il¡-eilss0oQ-2(lùurauiæIs¡turu:'gsv'br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DOPARANÁ,

Marmeleiro, 11 denovembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do D de Finanças

b

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-rnail: licitacaó@rnanneleißUrr..eeJ-brl-l&fÂçlQ82fr-!¡ÌAuueleun.pLgqllhL - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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Erefriturø cÿfuniciøøl da C,hrruoløro
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 28 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 20312021
Pregão Eletrônico n." 12612021

Parecer n.'564/2022

I - Relatório
Apresenta-se pam parecer a solicitação de aditamento de prazo do contrato n.o

143/202I, vinculado ao Pregão Eletrônico n.' 12612021. As justificativas apresentadas encontram-

se no Memorando n.'08212022, oriundo do Departamento de Viação e Obras, datado de 10 de

novembro de2022.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação do aditivo pelo Diretor do Departamento de Viação e Obras;

o Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

o Certidões de regularidade da empresa;

o Informação de disponibilidade orçamentária e financeira paru assegurar o

pagamento;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O art. 57 da Lei n.o 8.666193 elenca as hipóteses para a prorrogação dos contratos

administrativos:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Jìcará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejarn contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso
tenha sido previsto no ato convocatório; 4rtu



Erefø¡ ura Ol,funicipal de ol,hwneløiro
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prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso
tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados deforma contínua,
os quais poderão ter a sua duração estendida por igual período;
II - à prestação de serviços a serem executados de þrma contínua,
que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a duração a sessenta meses. (Redacão dada pela Lei
n'8.883. de 19941

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter ø sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada o sessenta

meses; (Redacão dada pela Lei n'9.648, de l99B\
rrr - (ï/ETADO)
III - (lretado). (Redacão dadapela Lei n" 8.883. de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48
(quarenta e oito) meses após o inícío da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e W(I do art.
24, cujos contratos poderão ter vigência por até cento e vinte meses,

caso haja interesse da adminístração. (Incluído pela
Medida Provisóría n' 495. de 2010.)

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e WI do art
24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte)
meses, caso haja interesse da administração. (Incluído

M"
$ 1ø Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais clórculas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motívos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condíções de
execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordern e no interesse da Admínistração,'
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato porfato ou ato de terceiro
reconhecído pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

a-
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$ 2a Toda prorrogação de prazo deverá ser iustificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

S 3e E vedado o contrato com prazo de vigência índeterminado.

$ 4a Em caráter excepcional, devidamente iustificado e mediante
autorização da autoridade superior, o prnzo de que trata o inciso II
do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze

meses. Incluído pela Lei n" 9.648. de l99B)

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prolrogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas

para aAdministração; prorrogação nos limites especifïcados em cada caso;justificativa por escrito

do interesse na proffogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapasse

os limites legais, podem as partes fazë-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado

o interesse público.

O Diretor do Departamento de Viação e Obras justifìca o aditamento do contrato

informando que não foi possível concluir os serviços por dificuldades encontradas pela

administração, seja por questões burocráticas internas, a necessidade de contratação adicional de

serviços de topografia, bem como da recusa de alguns proprietarios dos quais já havia sido

realizado acordo verbal paraaconcessão daáreapara exploração de cascalho.

Da leitura das justificativas se extrai que a situação pelos atrasos se deu unicamente em

razão dainércia da Administação em contratar serviços adicionais necessários ao contratado, bem

como da ausência de instrumento formal para exploração de cascalheiras particulares, havendo a

recusa por parte dos proprieûários neste momento.

O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada parc a prestação

de serviços técnicos de elaboração de projeto para licenciamento ambiental de cascalheiras e

registro junto a ANM - Agência Nacional de Mineração, sendo descrito como "Elaboração de

projeto técnico para licenciamento ambiental de cascalheira de pequeno porte, e registro junto ao

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM."
O item 2.2 do contrato estabelece que no valor contratado já estão incluídas todas as

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objetocontratado. n.y,ú
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Da leitura do dispositivo se extrai que cabe à contratada absorver as despesas

necessárias. Não há disposição no contrato acerca do fornecimento de estudos complementares por

parte do ente público.

O item 7.2 do contrato estabelece caber à contratada, durante a execução dos serviços,

providenciar toda documentação e estudos necessários para atender a legislação vigente para o

licenciamento de cascalheiras de pequeno porte (Resolução SEDEST 0212020).

Neste sentido, não vislumbro os estudos de topografiajustificarem eventual aditivo de

prazo do contrato.

O fato de proprietários terem recusado a exploração em suas áreas poderia ser

enquadrado nos incisos II e V do $1" do art. 57 daLein.'8.666/93, que dispõe respectivamente de

superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato e impedimento de execução do contrato

por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua

ocorrência.

O contrato estabelece o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a empresa apresente

os projetos após a solicitação formal. No processo não consta sequer a soliciøção emanada pela

Administração para que os serviços fossem entregues.

O que se observa é que a contratada não contribuiu para que a situação oconesse,

ficando a cargo da Administração as razões pelas quais ocolreram o impedimento do fornecimento

do ajuste, eis que esta deveriater apontado os locais nos quais os projetos deveriam ser elaborados.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 09 de dezembro de2022. A Cláusula

5.6 do instrumento guarda previsão para a promogação contratual.

Não foram anexados documentos no processo para justificar que a manutenção do

ajuste ainda é vantajosa para a administração, o que oriento seja previamente avaliado.

III- Conclusão

Considerando as justificativas apresentadas, não vislumbro razões para prolrogação do

contrato em função da alegada necessidade de serviços de topografia. Entendo caber o aditamento

emrazão da omissão do ente público em promover as condições necessárias no sentido de indicar

os locais para a elaboração dos projetos, eis que o interesse pelos serviços perrnanecem, sem olvidar

dos apontamentos deste opinativo

É o Parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Memorando n' 0861 2022 DMARH

h

Marmeleiro, 30 de novembro óe 2t22

Ao Setor Jurídico

Assunto: Resposta ao parecer n'20312021

Prezados,

Considerando o Parecer no 126/2021, referente ao Processo Adminishativo no 20312021, o

Departanrento de Meio Ambiente esclarece o que segþe: / ,

A partir da busca por contratos entre empresas privadas e o poder público, com objeto similar,

constatou-'se vàlores superiores aos pratícados atualmente no município de Marmeleiro, sendo que no

munícípío de Candói, o licenciamento de uma unidade de cascalheira foi contratado por R$ 7.00Ó,00, enquanto

no município de ltapejara D'Oeste, o licenciamento de cada cascalheiia custou Rg 7.571,24. Os refejridos

conffatos, quejustificam a vantajosidade da aditivação no presente caso, seguem em anexo.

Aind4 a respeito dá irnp*se encontrado sobre a necessidade de serviços topográficos, informamoí
que por s€r um serviço técnico e especializado, caracteriza-se, por si, como um objeto de contratação. Assim,

não foi contemplado no descritivo de conhatação os serviços topográficos. podemos exemplificar se

observados os valores conhatados quando se fatam de serviços topognificos; como no mtmicÍpio de Toledo,

em que se pagou R$ 0,41 por mt - conforme cont¡ato em anexo.

No caso do município de Marmeleiro, atualmente, tem-se cerca de 2.40:00 mz das cascalheiras a serem

licenciadas e que necessitam do serviço de topografi4 o que resultaria em um gasto de R$ 9.840,00, e que

claramente, não haveria viabilidade de rcalização pelo valor contratado.

Por finr, conforme já mencionado, a rr-alizaç?lo do aditivo se faz imprescindível, considerado o
interesse público em regulununh ¿ exhação de cascalho no rnunicþio.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para esclarecimentos complementares que se

fizerem ¡recessários,

Respeitosamente,

Diretor do de Viação e Obras
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Figura 01: Fragmento do contr¿to do município de Candói-

Fþra 02: Fragmento do contrato do município de Iøpejara D'Oeste-

Figura 03: Valor pago por serviços de topografia.
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DESPACIIO

Nos termos da solicitagão do Departamento de Viação e Obras, protocolado sob no

13912022, com base no Parecer Jurídico no 56412022, no Memorando no 08612022 do

Departamento de Viação e Obras e nas infonnações prestadas pelos setores de contabilidade e

finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necess¿írias.

Marmeleiro, 05 de dezembro de2022.

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@lrnarmeleiro.nr'.sov.br/ licitacao02@marnreleito.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PRIMEIRO TERMO ADITIVQ AO

coNTRAToDEPRESTAçÃODEsERvIÇosN"143/2021
(Pregão Eletrônico N' 12612021- PMM)

o MUNIcÍrro oB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

cNpJ/l\4F sob o no 76.205.665/0001-01, com sede ádministrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador

da céduta de identidade civil (RG);. g.2g5.63i-5 ssP/PR e inscrito no cPF/l\4F sob o no 052.645.289'

77, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa RAUL SOPKO JUNIOR

ENGENHARIA, pessoà jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n' 26.162'488/0001-

47, com sede na Rga Joãä Ribeiro dos Reis, no 489, Centro, Cidade de Teixeira Soares, Estado do

paranít,cEp g4530-000, Telefone (42) ggggl-4506, e-mail: contatofd,rsisolucqesarnbientais.çom'b!',

representada por seu administrador, St. Raul Sopko Junior, portador da cédula de identidade civil

qnC¡ n" 11.073.000-4 SSPÆR, e inscrito no CPFÀ4F sob o n" 075.839.899-90, de ora em diante

denominada ggNTRATADA;sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de 2002 e-à

Lel g.666193, subsidiariameníe, ä obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão

Eletrônico N" 12612021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo deprazo de execução e vigência contratual com reajuste

de valores pelo índice do INPC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE PRAZO DE ExECUçÃo n VIGÊNCIA

Fi.u p.orrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento

do instrumento contratu al (0911212022), oa seja, até 08 de dezembto de 2023 '

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE DE VALORES
õãorr.rá reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (6,4601%),

pussando o valoî unit¿rio ão ,"*iço de R$ 5.625,00 (cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais) para R$

i.g$g,¡S (cinco mil e novecentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos)'

cLÁusuLA QUARTA - DAS DDMAIS CI,ÁSULAS E CONDIÇOES

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

cL,Á.usIILA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores' em'02 (duas) vias de igual teor e forma' e que serão

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito'

Tolotti
Contratante

RAUL SOPKO ' AtilnadodeformðdlgltalPor

JUNIoR:07583easse f$f,1ffi,,,,,,0
0 Oedot:2022 12 05 O954r()4 {3 00'

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA
Raul SoPko Junior

Contratada

ilNp¡..zezos.oosloool'ol
Iu"ni¿a t'tuooti, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

ç-nail' ìicitacaolDtnarnrelciro'Dr'gov'br / licitacno02(@nra'nìãf"ito'ot'oou'Ur - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA PuslrclçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRAToDEpnnsr^lçÄoDEsERvIÇosN"143/2021
(Pregño Eletrônico N' 12612021- PMM)

CONTRÄTANTE: IUUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: RAUL SOPKO JLTNIOR ENGENHARIA

oBJETo: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do

INPC

VALOR: O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos illtimos 12 (doze) meses

(6,A601%), passando o uuior. unitário do serviço de R$ 5.625,00 (cinco mil e seiscentos e vinte e cinco

ìráiÐ purá'd$ 5.9g8,38 (cinco mil e novecentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos)'

pRAZo DE ExEcUçao n yIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual(0gll2l2}22), ou seja, até 08 de dezembro de2023.

DATA DE ASSINATT]RA DO ADITIVO: 05 dC dEZEMbTO dE2O22,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,05 de dezembro de2022

de Marmeleiroem

dlP¡-:zo¿os.oosloool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mai1:
- Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ATOS

OBJETO: A im de istro de

E lA: da

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 05 de dezem bro de2022.

Marmeleiro, 05 de dezembro de 2022'

GiovaniTolotti
Prefeito em Exerclclo de Marmeleiro

CONTRAT ANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

dos abaixo

de de preços atê28 abrilde

DUTOS HOSPITALARES LTDA

^ 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 05 de dezembro de2022.

Marmeleiro, 05 de dezembro de 2022.

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercfclo de Marmelelro

CONTRAT ADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRO

OBJETO: A de de dos utos abaixo

a assinatura da ata registro preços de e2023.

PRESTAçAO

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO

cóÑrnnrnDA: RAUL soPKo JUNIoR ENGENHARIA

oBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigåncia contratualcom reajuste de valores.pelo-fndice do INPC'

vALoR: o vator será reajustado, com oare'nã-tñãirà oo rrupc aóümur"ào no. rifiìmos 12 (doze) meses (6'4601%)'

oassando o valor unitário do serviço de R$ s.6äã,0ô t"¡n* rìl e seiscãÀtos e vinte e cinco reais) para R$ 5'988'38 (cinco

;il ;;";"nìos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos)'
pRAzo DE EXEcuçÃo E vtGÊNCtA: peto p"ilãäá ãá liøó=elmeses, a contar do vencimento do instrumento contratual

ßg112t2022\, ou sejã, até 08 de dezembro de 2023'

5ÀïÃõilSsrñnÍùnn Do ADtÏvo: 05 de dezembro de2022.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO'2 do Art, 1Oe de 24'08'Ol da ICP'Brasll
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ATOS DO

ANO:VI i
EDICAO No: 1369' 6 Pág(s)

AUARTA-FEIRA,7 DE DEZEMBRO DE

ExrRATo pARA puBLtcAçAo seouNDo rERMo ADtflvo Ao coNTRATo DE EMPREITADA

GLOBAL No 151/2021 (Vlnculado a Tomada de Preços no 001/2021)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO.

CONTRATADA: AMG ENGENHARIA EIRELI

^ oBJETO: Tem por ooj"to o presente Jgr-To aditivo, o acréscimo contratual de valor'

VALOR TOTAL SUPRIMIDO: R$ 2.964,31 (dois mil e novecentose sessenta e quatro reais e trinta e um centavos)'

VALOR TOTAL: Diante da alteração, o u"ìã, contratuat totat passãle n$ z¿ti-gos'81 (duzentos e quarenta e oito mil

novecentosesessentaecincoreaiseoiteñ{ãeumcentavo)p"'r.nsz+o.odt,so(duzentosequarentaeseismileumreal

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 05 de dezembro de 2022.

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercfcio de Marmeleiro

e cinquenta centavos).
óaiÄ oE ASSINATURA Do ADlrlvo: 02 de dezembro de2022

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 02 de dezembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercfcio de Marmeleiro

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10c de 24'08'01 da ICP'Brasll

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçAo rencelRo TERMO ADlTlvo Ao coNTRATo DE EMPREITADA

GLOBAL N" 151/202ì iVtnculaOo a Tomada de Preços no 001/2021)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO'

CONTRATADA: AMG ENGENHARIA EIRELI

OBJETO:Aditivo de prazo de vigência contratual'
pRMo: Fica prorrogado o prazo oe v¡gê;ðia contratual pelo perfodo de 90 (noventa) dias, contados da data de seu

vencimento (14t12t2022), ou seja, alé 14 de março de 2023'---^

^ DATA DE ASSTNATURÁ DO RólÏVo: 05 de dezembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 05 de dezembro de 2022'

AvtSO DE HOMqLOGAçAO PREGAO ELETRÔNICO No 107t2022- PMM PROCESSO

ADM lN lsrRATlVO No 18212022'LlC

MODALIDADE: Registro de Preços'
TIPO: Menor preço unitário por item'
Torna púbrica a Homorogaçäo e Adj.udicagäo pregão_er9!rô¡'1co no 107t2022- pMM, cuio obieto é a contratação de

empresa para fornecirn"-ntõ de medicam"ñio"p"åìlstrluulçao nas unldades de saúde do Município' As empresas

habilitadas são:
A empresa ALTERMED MATERTAL MEDICO HOSPITALAR' inscrita no CNPJ/MF sob o n" 00'802'002/0001-02'

vencedora nos itens 22,24,42, 108, teO, t+é, 1Oi ,l7Z:,ZSZ e ZøO ie'rtazendo o valor total de R$ 13'492'20 (lreze mil e

quãirocentos e noventa e dois reais e vinte centavos)'

rcP
Brasil
Ð:

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado ãtravés de

httÞ//www.marmelelro.pr,Êov.brl no ll¡k Dlárlo oflclal'
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CoNTRATO DÉ FORNECIMENTO DE BENS E SERVIçOS No 175n022- - 
luncuiado ao Prucesso do lnsxl0lbitld8de N'048/2022 - PMM)
' PrccossoAdrnirlstrttlvoN'241i2022'LlC

CONTRATANfE: MUNICIPIO OE MARMELEINO

CONTRAÍAOA: GRÄFICA E EOITORA POSIGRAF L'TDA

öglÈrò' Êirn.tln'n,ro oos mat€iisls didálicos que compöem o s18180ìs dô En'

slnoA0rond€ gtasll Dara o 8no l8üvo d€ 202Ù

ü¡ióìi iötui ol'ni si7,028,?4 lnovocenlos e vinls o slo mir o vlnlo s ollo

roâis o lolonl8 g quåUo ønhvog).
pl{l7iiol t¡sgi¡çÄo e vloÊÑclA: o conrato torá vÌgénda ds '1? (doz'4 ¡no'

s¿¡. ønbdos da daiü da tuú ssrlnstura' o! Bóiå' 8ló 28 dB nov€[lbru d0 z0zJ'

óÀi¡óeÁssl¡uruuoo coNTRATor 29 do nov6mbro dÉ 2022'

FoRO: Comarú d0 Momoloho, Eslsdo do Porûná.

Mormeloko, 29 do novomúo dø2022
Paulo Jslr Pllsli

Prsfsito dÊ Mârmsleiro

AVISO DË HOMOI00ÂçÄ0

PREGÁO ELETRÔNICO NO 107/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRAÍ IVO NO 1 B?NO22.LIC

MooALIDADE: R€oìôtru do Prôç08'

Tl['O: Mgnor pr€ço un¡tárlo por rl€m

Torno oúbllca ¿ Hoilolàqoç60 e Àdlu¿jcoçüo Progáo Êlolrónlco î" 10il2022 '
PMM. ;ub obl0to ó a contralação d0 omDlosa pâI¿ fom0c¡mcnlo d0 m00rcâm0n'

ü;#;l;i;íü;#il unr¿i,les ¿e su¿e ào uunlc¡pio A6 omprsosg hãb¡li

taddE 8ão:

lËt't* ¡rrenrnfeO r'fATËRl^L MEDI0O HOSPIlÀL^R, ln€cils no CNPJ/Mt

l"iÏr; oo.òiz¡oäroõoi-02, voncodon nos ltcns 22, 24,42, 108' l3ô' 140' 104'

ìil, zSZ e mO p¿¿a¡erlÒov¿lorlolsldB R$ 13 492'20 (tr0z0 nfl 0quatroænlos

ê novÊnla 0 dols 10816 e vinto csntsvoå)'

iäñãäär u-lürsiel- cóueRcto or pRooulos HoSPIT L RÉs LTDA'

iiJii[iTäðÑp¡,'i"ç ..tt ; n'02 s20.829i000140, voncsdora no! ilono 36' 37'

ì¡:¡, ìiiu ãsà p.tf"tdo o valorlolal d0 R$ 13 061,00 (tr0z0 mll 0 60ss0nlÍ 0

[m roalc),

oiru"i. po¡lnueo FIRMACEUTICA LTDA, lnscrltc n0 CNPJ/¡IF sol,} 0r'
'o).c1ä.ãi0ioõoi.sa, 

tunc0do6 no! rl€ns 10, 12, 34, 38, 3s 46' 47' s4 57' 02'

ãõ.ib. ãã, r or, loz, t l¡ '1 29, r4'1, 1 s2' 153, 20s, 2't4' 226, 231 0 250 r'€rl020n'

do o valor total de R$ 00.292,10 (novônta mll e du70nlo8 e novaDtâ 0 d0l6 mal¡

onlsvos).
lä'iliJåt ¡n FIoRENZANo olsTRlBUlooRA DE MEolcÂMENToS L'roA'

iiri.t iäõÑp¡lr'ìi *u o n' 10 0s9 890/0001'26' venæd0rs nos il€ns 63, 112

11tì o '119 p€rlazôndo o vtlor tolsl ds R$ 57.502'00 (snqu8nto 6 601ô fnrl e qu!

nh€nlo6 o novonlo o dols roais)

i i,îr-,ii, õöñoulvÀoisrRlautoon¡ oe ueotcAMENros E PR0DtJï0s

iìöäËiiÄiÀnÈs eiñÈtl, ¡rsc¡t¡ no cNPJ/MF 8ob o o" 12410 10ri0001's5'

tinäiirr'.ô, rtr'ìJ I rr ,j l1 I p€laz€ildo o vslor totat d0 R$ 4 420.00 (q!åko rrll

ouoro rc¡ls).
i"iiliilï'iop NoRTE coMERcto oE MATERIAL MEDIco tlosPlTAl-AR

iìö¡lì"i.¡rr'm CÑp¡lMF 60b o n' 22 862 531/0001'20' vonædora noË ltånË

õà, ôö, liñ ã z¿sìøt.endo o vslor lol0l d€ R$ '18 050.00 (d€zolto mil s dn'

ou€nta roalû),

i'"*"üinoLr¡rc r',r¡rERlAL tiosPlTALAR - ElRELl, lnscrila no CNPJ/MF

-"t"i;ll.loaiorloool.20, vsrÉdorô no ltom 126 polà¿€ndo o vclot totsl dt

clnou€nl! e clnco l€sl8)
Ã iìiiüÃr úCw Þnoburos MEDlcos E HoSPITALARES LrD^' lnscrllá n0'iÑËii¡;;;t; 

n' s¡.3e0.¡ooroool'¡¿' vonædom nos ltonÊ 13, 51, 72' 1s9'

170, 184,240 o 251, porfs¿ondo ovalorlolsl dB R$ 110 243,60 (csnlo s dsz rnll o

duzontog o quaronta s tlòs lools o sosænl0 e gois conlovos)

òs lt6ns 27. 33, 7?, 100 o 128 foranì doclarados dosortos'

õi iüini õi, òi, r¡, ti t0, 20, 25, 26, 20, 35, 41, 64, 76' 83, 84'85' 66' e6' eB, ee'

ir¡.iiz, r'gã,isi rit, iso, rrb, tst, lg¡' 1s9,104' 205,206,207,208,219

ZZl. ZZq, ZZS, ZZg, ZSl, 254 € 262 foram declaradoE lrqcassados'

Maffioloho' 06 do dozombtodo2022

14312021

o ac/ésc¡nro mntrEtual do valot'

nll o novocontos o oossonlû s2.964,31

90 (nÞ
ató 14

mnlratuql com r€alusls

ilo INPC ûcumulôdo nosbose no fndlcovålor sofé

Frêfêlto 6m

A02022.

ËXÌRATO

Pr6f6¡to

ÊXTRATO

EIRÉ,LI

dszombro

Giovanl Tolotl

Prsfollo sm Exsrclcio

Prefeitura MmiciPal de Verê
r![soEilm$clo[ruJuoqçþ

il¿ir^c¡o lrl@1 reodqÈ'osÞ*s

NErg:4¡dt¡o ú m dcddvú at .@ ó ¡ffiD þd M

h tlruhtrñbædi.@ ß É16 Ê¡rlb I d¡ Li'U Ù ¡l dt@ ú lru þÉ{¡d6 o

ällüä,üil;õ-Äõ¡!'It úir''in-wi qi¡ wto øn øüñ r¡@ nekm

w d dr FrÐ ø ! !¡rÉo d l!øql " oiÞoi'ú lu t'tos (¡'N Ml &lMbr 
' 

{d'ñb

r@ . ú)& . tauL tsÙry&,

A*rls¡o3ltp&EfgpWtpA

l 0ll 
^1,lrl 

c[^M^rllÑl0
Ñ'0¡/10!!

r Chñ Àlu(l(l|sl lc l',jþ[ D'(bß lildÔ Jù l'tnf {ìüÝe¡ (

üùútdúo tùhlildo ú (¡ncuN hDIIso d t{¡lrlll!:, lidilll il'llì/:0:: ilülsr

ßhthwlo l{,ü qlrp¡Nr ilrililtlÙ Jd úrxNNrÑ ¡h nhillf$Ùrì ù¡[lur'

ùÐlñil¡ Udktl dil (rilî@ rr'l[ lt0¡2, ¡r0 ür¡r dÉ I (dNù rll¡N úldi ((ilül* t

FrÌ Nr NhlMrlo Nol¡iililoùúÊil[nùilodu(lñôY¡ Mln'otsldr P¿r!þ lì

'Oúrq (0itú0 i¡ | lhilo. ¡|fl lJh00 i,r l7ltr hrti[ ilo o&ri\] Ru lhddonþ

coar c sllÿ! d'ló0, Ìûl Ílmlldú IilúNaÊ lú (irilÞ|4Ùt tsh n$llrr

liuruúrtu.

l) nld rùn$Àrht{o ¡ Ph*xú¡! 'ilìef,& 
rîl cMt¡'Ldb

(l¡nm MlntÞrl dc lcþlû l)'l)ób, cD 05 dc lÌßÍrho dc ¡ll

cÂMAnÀ Mu!¡rcIPAr, DE PÉnoLA D'opsrE
E ÀF E PôMI¡I-¡il¡IL

fr! fr¿¡lùtr'¡ ùù. Sii.ldl ¡¡iil fMlt, l\htufr {d4 l:\r¡


